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                                                                Cabo Frio, 23 de maio de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 167/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Leonardo Mendes de Abrantes que “Dispõe sobre o cancelamento via 

correio eletrônico, e-mail de serviços essenciais e contínuos no município de Cabo Frio”, 

comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no 

anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 167/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Leonardo 

Mendes de Abrantes que “Dispõe sobre o 

cancelamento via correio eletrônico, e-mail 

de serviços essenciais e contínuos no 

município de Cabo Frio”. 

 

Em que pese seu meritório propósito, a medida não reúne condições de ser convertida 

em lei, impondo-se seu veto total, nos termos das considerações a seguir aduzidas. 

 

 De iniciativa parlamentar, o Projeto de Lei em questão objetiva obrigar as empresas de 

serviços essenciais a oferecer o serviço de cancelamento de contrato via e-mail, adotando 

procedimentos de segurança que garantam a correta identificação das partes. 

 

Consoante se extrai da literalidade da pretendida norma proibitiva, bem como de sua 

finalidade, o seu real objeto é a proteção do "consumidor".  

 

 Segundo o artigo 24, inciso V, da Constituição Federal, as matérias referentes às 

relações de consumo integram a órbita da competência legislativa concorrente. Embora 

aplicável em princípio apenas à União, quanto às normas gerais, e aos Estados e ao Distrito 

Federal, quanto às normas específicas, a própria Carta Magna, no seu artigo 30, inciso II, 

expressamente prevê a competência dos Municípios para suplementar a legislação federal e 

estadual no que couber. 

 

 Contudo, tal atribuição legiferante suplementar não está dissociada do consignado no 

aludido artigo 30, porém no seu inciso I, que restringe a competência legislativa dos 

Municípios a assuntos de interesse (preponderantemente) local. Partindo dessa premissa, 

releva averiguar se a pretensa norma apresenta singularidades que permitam inseri-la em 

assuntos de interesse preponderantemente local, compreendidos como aqueles que 

encontram assento nas peculiares necessidades do Município, distinguindo-se, portanto, dos 

interesses de envergadura mais abrangente, de nível regional ou nacional. 

 

 No caso em exame, resta claro que não existe interesse local predominante que demande 

a edição de norma de natureza municipal. Ora, todos os cidadãos brasileiros - e não só os 

cabo-frienses – teriam os problemas apontados na Justificativa da propositura, cuja solução 

não decorreria da aplicação de norma somente as concessionárias da Cidade. 

 

 Por conseguinte, forçoso concluir que a intervenção do legislador municipal em tema 

dessa natureza revela-se em desacordo com a ordem constitucional em vigor, traduzindo-se 

em evidente desconformidade com o princípio federativo (Constituição Federal, artigo 18), 

pedra angular da repartição de competências para o exercício da atividade normativa pelos 

entes federados. 

 

 Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência diante 

dos preceitos de ordem constitucional ora apontados, o que lhe retira a possibilidade de ser 

transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os efeitos legais 

esperados. 
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São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


